Projeto de Lei nº 015/09

Institui o “Projeto Calcário” e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus, aprova, e eu Prefeito,

sanciono e promulgo a seguinte lei.

Art. 1º. Fica instituído, pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, ou outra que vier a substituí-la, o “Projeto Calcário”, cujo objetivo é ampliar a produção agropecuária municipal, através do aumento da produtividade, bem como, manter os preços de comercialização dos produtos agropecuários, compatíveis aos preços de outros centros consumidores.

Art. 2º - Na consecução dos objetivos citados no caput do artigo anterior, fica autorizado o Poder Executivo a:

I - auxiliar os hortifrutigranjeiros e os agropecuaristas, restituindo-lhes despesa efetivamente realizada com o frete de calcário, devendo a mesma ser comprovada através de nota fiscal de aquisição;

II – ceder máquinas, tratores e implementos agrícolas, em regime de comodato às Associações Comunitárias Rurais.

Art. 3º. Os procedimentos necessários a concessão do benefício citado no artigo anterior e os limites do valor da bonificação serão estabelecidos em Decreto do Chefe do Poder Executivo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação da presente lei.

Art. 4º. Para fazer face às despesas decorrentes da presente lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial, até o valor de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), no orçamento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, utilizando como fonte de recurso a anulação parcial das dotações n.:

I - 02.09.20.601.0713.2.071.3.3.90.36 – ficha 332 – R$ 100.000,00 (cem mil reais);

II – 02.09.20.602.0713.2.072.3.3.90.39 – ficha 340 - R$ 100.000,00 (cem mil reais);

III – 02.09.20.606.0719.2.075.3.3.90.30 – ficha 351 - R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal n.º 3.916 de 04 de setembro de 2001, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Araxá, em ___ de _____________ de 2009. 

Dr. Jeová Moreira da Costa

Prefeito Municipal de Araxá

INTRODUÇÃO

       A acidez elevada e a baixa fertilidade limitam o desenvolvimento das plantas, ocasionando baixa produtividade nos solos do Cerrado. Para mudar essa situação, a Prefeitura Municipal de Araxá, através da Secretária de Desenvolvimento Rural, deu início ao PROJETO CALCÁRIO que vai subsidiar o frete do calcário.

      Por meio dele, a Prefeitura contribui diretamente para o aumento da produtividade, gerando empregos e renda ao produtor rural.

      A estimativa de aumento de produção é de 20% em cada propriedade beneficiada.

OBJETIVO GERAL

       O PROJETO CALCÁRIO tem como objetivo subsidiar o frete deste insumo, que é utilizado para a correção do solo no plantio de culturas anuais, horticultura, fruticultura, lavouras de café, forrageiras utilizadas para pastagens e de cana forrageira. 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS

· Redução do custo de calcário posto na propriedade rural pago pelo produtor.

· Estimular as produções agrícolas, possibilitando maiores divisas para o Município.

· Melhorar e conservar a capacidade de produção dos solos, preservando o meio ambiente e a qualidade de vida no meio rural.

· Esclarecer os produtores sobre os benefícios de calagem à agricultura, e sobre os ganhos de rentabilidade que podem ser atingidos com uso racional.

· Estabelecer relações de parcerias entre as entidades públicas e as entidades do setor primário (associações, comunidades entre outras), para promover a educação do produtor e definir rotinas sobre a prática de calagem e seus benefícios.

ABRANGÊNCIA

      A proposta do PROJETO CALCÁRIO visa atingir mais aos pequenos e médios produtores rurais e também a hortifrutigranjeiros. No Município de Araxá, segundo dados do INCRA, há um total de 1.199 imóveis rurais perfazendo um total de 125.075.85 ha.

METAS

      Contribuir para o aumento da produtividade, competitividade e qualidade da produção agropecuária em 20%, através do estímulo à prática de calagem, reduzindo a acidez dos solos.

     É esperada a elevação do nível de renda do agricultor, provocada pelo aumento da produtividade e da receita, o que será revertido em melhoria da qualidade de vida e maior investimento em capital produtivo dentro da unidade de produção. Esse resultado terá efeitos, também sobre a receita do Município.

      Quanto à produtividade, pretende-se atingir níveis de crescimento, nas principais culturas produzidas em no Município, sem considerar as novas áreas de cerrado que poderão ser utilizadas.

FUNCIONAMENTO

       São beneficiários do Projeto, preferencialmente, os produtores rurais com propriedades localizadas no Município de Araxá, produtores com residência e domicilio em Araxá, que tenham as suas propriedades em municípios limítrofes, e que se enquadrarem dentro dos critérios abaixo discriminados:

1º- O beneficiário fica limitado a no máximo a uma área cultivada de 20% (vinte por cento) da área da propriedade.

2º- Caso tenha mais de uma propriedade, cuja soma das áreas ultrapasse a 200,0 ha, o beneficiário fará jus à somente um enquadramento.

3º- Poderão ser enquadrados nesse Projeto, propriedades ou áreas arrendadas de no máximo 200 ha. Fica limitado a um arrendatário por propriedade.

4º- Para os plantios de horticultura, fruticultura e cana forrageira, independentemente da área total da propriedade, esta poderá ser beneficiada em até 5,0 ha com o frete de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), por tonelada.

5º- Os pedidos serão atendidos obedecendo-se à ordem de inscrição.

     Os beneficiários que possuam as áreas rurais com as dimensões a seguir relacionadas farão jus ao reembolso de acordo com os valores descritos (estes valores poderão ser alterados conforme preço atualizado dos fretes).

· R$ 35,00 (trinta e cinco reais), por tonelada transportada, para os produtores com área até 50,0 ha;

· R$ 18,00 (dezoito reais), por tonelada transportada, para os produtores com área acima de 51,0 até 100 ha;

· R$ 12,00 (doze reais), por tonelada transportada, para os produtores com área acima de 101 ha até 150 ha;

· R$ 9,00 (nove reais), por tonelada transportada, para os produtores com área acima de 151 ha até 200 ha.

      Para participar do Projeto, deverá o produtor preencher, na Secretária de Desenvolvimento Rural, a ficha de inscrição, na qual deverá constar toda a informação necessária para efeito de análise e enquadramento, inclusive análise de solo da área a ser cultivada.

      Para facilitar a logística de transporte do calcário para produtores de uma determinada região ou associações, as inscrições devem ser antecipadas para melhor atendimento.

 Para o recebimento do benefício, o produtor rural deverá apresentar os seguintes documentos:

· Xerox da Nota Fiscal da compra do calcário;

· Conhecimento ou recibo detalhado do frete, da origem até a propriedade;

· Relatório da Secretária de Desenvolvimento Rural, atestando a entrega e aplicação do calcário;

· Cópia da Ficha de Inscrição no Projeto (Anexo I deste Projeto);

· Assinatura da documentação comprovando o recebimento do benefício, através da Secretária Municipal de Fazenda e;

· Comprovante de residência em Araxá, para os produtores rurais que tenham as suas propriedades fora do Município.

      Fica o Poder Executivo autorizado a proceder o pagamento dos valores citados anteriormente, por meio de restituição direta ao beneficiário, devendo, para tanto, ser apresentada a documentação definida.

IMPACTO DO PROJETO

      O PROJETO CALCÁRIO poderá trazer, a curto prazo, vantagens nos campos econômicos, social e ambiental. Do ponto de vista social e ambiental, os reflexos estarão relacionados à conservação e melhoramento do solo, proporcionando aumento de capacidade produtiva, incremento de renda e melhor qualidade de vida para o homem do campo. Isto poderá se refletir ter reflexão decisiva na permanência ou saída do produtor da atividade agrícola. Se se apresentar viável e com rentabilidade, será atrativo suficiente para sua permanência. Também serão beneficiados do projeto os setores de transportes.

      A adubação não precedida da calagem não é suficiente para a obtenção de maiores rendimentos nas diversas culturas.

      A calagem no Brasil e em nosso Município tem grande importância econômica por ser imprescindível para a adequação da terra às necessidades de produção, 

visto que os nossos solos são em geral muito ácidos, com pH menor que 5,5 (o ideal é de 6 a 7 de pH). A acidez elevada (quanto menor o pH, maior a acidez) é um importante fator de restrição à produtividade das culturas e ao aumento da renda de nosso produtor. Logo, a recomendação de correção u se propõe proporcionará as seguintes vantagens:

· Aumento da disponibilidade no solo dos macronutrientes: cálcio e magnésio.

· Melhora do aproveitamento do fósforo existente nos solos e dos adubos incorporados.

· Melhora a fixação do nitrogênio do ar pelas leguminosas.

· Elevação do volume do sistema radicular das plantas, favorecendo a absorção de nutrientes e da água, o que melhora a tolerância das culturas à seca;

· Melhora das condições das pastagens.

PARCEIROS
·  Prefeitura Municipal de Araxá através da Secretária de Desenvolvimento Rural;

· EMATER-MG

ORÇAMENTO

· Produtores a serem atendidos: 200 produtores;

· Quantidade de Calcário: 7.500 toneladas;

· Área a ser beneficiada: 2.500 há

· Aquisição de um GPS Etrex Legend cálculo de área (R$ 595,00) para averiguação de tamanhos das áreas e um Programa para descarregar os dados do GPS GTM PRO VERSÃO 4.3 (R$ 165,00);
· Recursos necessários: R$ 262.500,00 (Frete a R$ 35,00/ton)

NECESSIDADE DE CRÉDITO

Orçamento da própria Prefeitura ou.

Procurar alguma linha de crédito da união.

                                                                         Araxá, 21 de janeiro de 2009.

